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RESUMO 

No âmbito da diversidade de produções acadêmicas dos estudos brasileiros sobre uso 

racional de medicamentos e “empurroterapia”, disponibilizados em sites de 

publicações científicas, como o Google Acadêmico; em bibliotecas virtuais, como a 

Scientific Electronic Library Online (SciELO) ou em portais de periódicos, como o 

Portal Regional da BVS, é possível perceber que, se tratando de recuperação ou 

manutenção das condições de saúde, os medicamentos são considerados a principal 

ferramenta terapêutica. Também é possível notar alguns conceitos importante para a 

Farmácia, como uso racional de medicamentos, bioética e “empurroterapia”, termo 

que tem colaborado para que eventos adversos surjam e tenham um impacto sobre a 

saúde com custos, muitas vezes, elevado. A prática, considerada ilegal pela Agência 

Nacional de Saúde (ANVISA), visa, exclusivamente, o lucro desmedido, pouco se 

importando com os resultados que a ação pode gerar, pois vários problemas de saúde 

podem ser desencadeados. Sob o ponto de vista bioético, o medicamento tem sido 

um produto de consumo banalizado, carregado de anúncios que podem, muitas 

vezes, focar mais no apelo consumista do que nos princípios racionais e legais. Dessa 

forma, o presente trabalho tem com objetivo principal analisar como essa prática 

compromete a assistência farmacêutica e o uso racional de medicamentos no país. 

Para o desenvolvimento do artigo, primeiramente será feito uma explanação de como 

a prática farmacêutica mudou durante os últimos anos, exibindo as leis que foram 

fundamentais para que o processo ocorresse no Brasil. Posteriormente, será feita uma 

análise do conceito de “empurroterapia”, visando, por último, analisar a assistência 

farmacêutica e o uso racional de medicamentos. A metodologia utilizada será a 

pesquisa de revisão bibliográfica, procurando utilizar artigos sobre o tema e estudos 

sobre a legislação pertinente. Os resultados serão divulgados a partir da publicação 

da dissertação e publicação de artigos em revistas indexadas e afins. 

Palavras-chave: “empurroterapia”; bioética; uso racional de medicamentos; 

assistência farmacêutica.  

  



 
 

 
 

ABSTRACT 

Within the scope of the diversity of academic productions of Brazilian studies on the 

rational use of medicines and “empurrotherapy”, available on scientific publication 

websites, such as Google Scholar; in virtual libraries, such as the Scientific Electronic 

Library Online (SciELO) or in periodical portals, such as the VHL Regional Portal, it is 

possible to see that, when it comes to recovery or maintenance of health conditions, 

medications are considered the main therapeutic tool . It is also possible to note some 

concepts importance to Pharmacy, such as rational use of medicines, bioethics and 

“empurrotherapy”, a term that has contributed to adverse events arising and having an 

impact on health with often high costs. The practice, considered illegal by the National 

Health Agency (ANVISA), aims exclusively at excessive profit, with little regard for the 

results that the action can generate, as several health problems can be triggered. From 

a bioethical point of view, medicine has been a trivialized consumer product, full of 

advertisements that can often focus more on consumer appeal than on rational and 

legal principles. Thus, the main objective of this work is to analyze pharmaceutical 

assistance and social control in the fight against “empurrotherapy”. To develop the 

article, first an explanation will be made of how pharmaceutical practice has changed 

over the last few years, showing the laws that were fundamental for the process to 

occur in Brazil. Subsequently, an analysis of the concept of “push therapy” will be 

carried out, ultimately aiming to analyze pharmaceutical assistance and the rational 

use of medicines. The methodology used will be bibliographic review research, seeking 

to use articles on the topic and studies on the relevant legislation. The results will be 

disclosed upon publication of the dissertation and publication of articles in indexed and 

similar journals. 

Keywords: “push therapy”; bioethics; rational use of medicines; pharmaceutical care.  
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 INTRODUÇÃO 

 

No âmbito da diversidade de produções acadêmicas dos estudos brasileiros 

sobre uso racional de medicamentos e “empurroterapia” disponibilizados em sites de 

publicações científicas, como o Google Acadêmico; em bibliotecas virtuais, como a 

Scientific Electronic Library Online (SciELO) ou em portais de periódicos, como o 

Portal Regional da Biblioteca Virtual em Saúde (BVS), é possível perceber que, se 

tratando de recuperação ou manutenção das condições de saúde, os medicamentos 

são considerados a principal ferramenta terapêutica (Vieira, 2007).Também é possível 

notar alguns conceitos importantes para a Farmácia, como uso racional de 

medicamentos, bioética e “empurroterapia”. Este último, em especial, definido como 

termo a prática de indicação de medicação, pelos balconistas de farmácias e 

drograrias no Brasil (Mota et al. 2006).  

Nesse cenário, por meio desses conceitos, fica claro que os medicamentos 

trazem consigo poder, política e conflitos, que são vastamente formentados pelo poder 

do capital (Vieira, 2007). Atualmente, a “empurroterapia” é como uma simbiose desses 

poderes, com os interesse econômicos e de poder político do Estado. O lado mais 

frágil dessa relação é o consumidor, o qual tem os direitos violados, já que não são 

cumpridas as normas e as legislações (Lopes, 2012).  

Ressalta-se que a pandemia da Covid-19, aumentou ainda mais a 

“empurroterapia”e a negligência à ciência, comprometendo o uso racional de 

medicamentos ( Santiago, 2021).  

No Brasil, onde a maioria da população enfrenta vulnerabilidade 

socioeconômica e social, a existência do Sistema Único de Saúde (SUS) evitou 

maiores dificuldades, porém revelou falhas e escolhas equivocadas em relação às 

prioridades em saúde, como o aumento das desigualdades na saúde e a redução de 

25% nos procedimentos realizados pelo Sistema (Bigoni, et al., 2022). A pandemia e 

a farmácia brasileira demonstraram a importância dos estabelecimentos de saúde, 

destacando a necessidade de valorizar os serviços farmacêuticos e promover o uso 

racional de medicamentos.  

A profissão farmacêutica tem evoluído e poderá continuar progredindo por meio 

de diálogos com a ciência e as práticas voltadas não apenas para o comércio, mas 
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também para o cuidado à saúde e aos usuários, com possibilidades de participação 

da sociedade e de seu território (Nascimento, 2003; Vieira, 2007).  

A expectativa desta pesquisa surge juntamente nesse contexto descrito ao se 

levantar a seguinte hipótese: a empurroterapia é uma prática que não só impacta 

negativamente a saúde dos indivíduos como também pode influenciar o volume de 

atendimento nos serviços de urgência do Sistema Único de Saúde (SUS). Ela viola 

princípios éticos e legais estabelecidos para a profissão farmacêutica. Assim, torna-

se crucial investigar como o uso racional de medicamentos é afetado pela 

“empurroterapia”, visando contribuir para melhorias na prática farmacêutica e na 

proteção da saúde pública.  

Ressalta-se que  esta pesquisa pretende contribuir  para o desenvolvimento de 

políticas públicas que favoreça o uso racional de medicamentos e aperfeiçoar o 

trabalho do farmacêutico, observando seu papel dentro desse contexto. Além disso, a 

pesquisa não apresenta risco, uma vez que os dados são de natureza secundária e 

todos os documentos a serem analisados são públicos. Por fim, que os resultados 

serão divulgados a partir da publicação da dissertação e publicação de artigos em 

revistas indexadas e afins. 

Também destaca-se que a importância desse assunto para a Agenda 2030 da 

ONU é destacada, pois a pesquisa alinha-se aos Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentável (ODS), especialmente ao ODS 3, que visa assegurar uma vida saudável 

e promover o bem-estar para todos, em todas as idades. A promoção do uso racional 

de medicamentos e o combate à empurroterapia contribuem diretamente para 

assegurar a meta de garantir o acesso a medicamento essenciais seguros, eficazes, 

de qualidade e a preços acessíveis. Além disso, o fortalecimento da assistência 

farmacêutica e a promoção de práticas éticas e legais dentro das farmácias reforçam 

os sistemas de saúde e aumental a eficiência do SUS, alinhando-se com a meta de 

fortalecer a capacidade de todos os países, em especial os países em 

desenvolvimento, para a gestão dos riscos globais de saúde. Dessa forma, a pesquisa 

tem um impacto significativo não apenas no contexto nacional, mas também na 

contribuição para a saúde global e o bem-estar, conforme estipulado pela Agenda 

2030 da ONU.  
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OBJETIVOS 

 

OBJETIVO GERAL: 

Por isso, o objetivo geral dessa pesquisa foi analisar a assistência 

farmacêutica e o controle social no combate a “empurroterapia”, uma prática ilegal da 

profissão farmacêutica que tem sido frequente dentro dos estabelecimentos de 

Farmácias, indo contra o cumprimento da bioética e das normas e leis criadas pelo 

Estado.  

 

OBJETIVO ESPECÍFICO 

Para tanto, definiu-se como objetivos específicos: discutir como a prática 

farmacêutica mudou durante os últimos anos; descrever o consumo de medicamentos 

no Brasil, incluindo a prática da “empurroterapia”; discutir como a medicação tem sido 

tratada como mercadoria, não respeitando o uso racional de medicamentos.  

 

MÉTODO 

 

Para formar a metodologia, foi necessário mergulhar em um grande horizonte 

teórico-metodológico, buscando em artigos e livros referências que pudessem 

contribuir com a discussão e ser utilizado como repertório para embasar todo a 

pesquisa de revisão bibliográfica, definida por Gil (2002) como um tipo específico de 

estudo acadêmico que tem como objetivo analisar e resumir o conhecimento existente 

sobre determinado tema, com base em fontes bibliográficas. 

Primeiro foi feito uma pré-análise de organização de pesquisa em que foram 

definidos a hipótese, os objetivos a serem alcançados e a escolha dos escritos que 

seriam lidos para fundamentar o trabalho. O levantamento de artigos foi feito no sites 

de publicações científicas Google Acadêmico, na biblioteca virtual Scientific Electronic 

Library Online (SciELO) e em portais de periódicos, como o Portal Regional da 

Biblioteca Virtual em Saúde.  

Destaca-se que o Google Acadêmico utiliza uma variedade de algoritimos para 

estruturar os resultados da pesquisa com base em um sistema de classificação por 

relevância de assunto. O site leva em consideração o texto integral de cada 

documento pesquisado,  fonte de publicação, o autor e a recenticidade das citações 
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em outras obras acadêmicas (Google, [s.d]; Google Acadêmico, [s.d]). O SciElo não 

expõe na certificação do seu site se há o funcionamento de algoritimos, porém enfatiza 

que a biblioteca constitui um modelo para gestão e publicação eletrônica de coleções 

de periódicos científicos nacionais, bem como coleções temáticas da Rede SciElo 

(Scielo, 2023). Já o Portal Regional da Biblioteca Virtual em Saúde é composta de 

dados bibliográficos produzidos pela Rede BVS, como LILACS, além de base de 

dados Medline e outros tipos de fontes de informações, tais como recursos 

educacionais abertos, sites de internet e eventos cientifícios. O Portal ainda destaca 

que as fontes de informações são selecionadas de acordo com critérios aprovados 

pela Rede ( BVS, 2023).  

Após a seleção do material, foi feita a exploração do assuntos abordados, 

separando, por meio de leituras e fichamentos, as informações relevantes para o 

trabalho. Essa etapa de construção do trabalho visou não somente a reunião de 

dados, mas também a compreensão de diversos aspectos do tema em questão, 

construindo-se uma base sólida.  

Assim, Os resultados das minhas pesquisas serão detalhadamente 

apresentados nos dois capítulos seguintes deste trabalho.  

No capítulo 1, avaliaremos o consumo de medicamentos no Brasil e a prática 

da “empurroterapia”, levando em consideração o perfil do consumo de medicamentos 

no Brasil, a análise do padrão de venda de medicamentos e os fatores que influenciam 

nas escolhas de medicamentos pela população. Na parte da “empurroterapia”, 

discutiremos como tem sido tratado ultimamente como um fenômeno social, os riscos 

e consequências que envolvem a prática e os efeitos da pandemia no consumo de 

medicamentos, inclusive na prática da empurroterapia  

No capítulo 02, aprofundaremos nossa análise em como a medicação tem sido 

tratada como mercadoria, comprometendo o uso racional dos medicamentos e 

colocando tanto a saúde das pessoas em risco como o sistema de saúde.  
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1 REFERENCIAL TEÓRICO 

1.1  ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA NO BRASIL  

 

De acordo com Vieira (2007) a humanidade sempre encontrou desafios para 

controlar e reduzir, ou até eliminar, os sofrimentos que as doenças podem ocasionar. 

No entanto, a saúde da população não depende apenas dos serviços de saúde e do 

uso de medicamento, apesar de ser inegável a contribuição e a importância do 

remédio no cuidado à saúde. 

Nesse sentido, Assistência Farmacêutica surge como um conjunto de ações e 

serviços voltados para garantir o acesso seguro, eficaz e racional dos medicamentos 

e demais produtos relacionados à saúde. Essa área tem como objetivo assegurar que 

a população tenha acesso aos medicamentos necessários, promovendo uso 

adequado, a qualidade, a segurança e a efetividade dos produtos farmacêuticos 

(Vieira; Zucchi, 2013).  

Ressalta-se ainda que é determinante para a resolução da atenção e dos 

serviços em saúde, envolvendo a alocação de grandes volumes de recursos públicos 

(Brasil, 2017). 

 

1.2 CONTEXTUALIZAÇÃO HISTÓRICA 

 

Em 1971, Assistência Farmacêutica teve início como política pública por meio 

da criação da Central de Medicamentos (CEME), que tinha como objetivo fornecer 

medicamentos a uma parte da sociedade que não poderia adquiri-los por questões 

econômicas (Brasil, 1971). Outra característica importante da CEME era a política 

centralizada na aquisição e distribuição de medicamentos.  

Sob essa perspectiva, com a promulgação da Constituição Federal de 1988, 

algumas mudanças de princípios foram introduzidas, como a saúde como direito social 

(Art.6º) e a competência comum da União, dos estados, do Distrito Federal e dos 

municípios (Art.23). Além disso o Art. 196 estabeleceu que a saúde é direito de todos 

e dever do Estado, garantindo mediante políticas sociais e econômicas que visem à 

redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitários 

às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação (Brasil, 1988, p.154). 
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Dessa forma, a regulamentação da Constituição Federal, direcionada à área da 

saúde, foi determinado pela Lei Orgânica da Saúde (Lei n.8080/90) que em seu Art.6º 

define como campo de atuação do SUS a formulação da política de medicamentos e 

atribui ao setor da saúde a responsabilidade pela concretização de ações de 

assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica (Brasil, 1990).  

Até 1997, ano que foi desativada, a CEME foi responsável pela Assistência 

Farmacêutica no Brasil. Após seu fechamento, as atribuições foram transferidas para 

diferentes órgãos e setores do Ministério da Saúde (Brasil, 1997).  

 

1.3 POLÍTICAS E LEGISLAÇÕES RELACIONADAS À ASSISTÊNCIA 

FARMACÊUTICA 

 

De acordo com Brasil (2017), há algumas legislações em vigor e elas têm 

impacto direto na Assistência Farmacêutica no Brasil, além de passar por alterações 

ao longo do tempo. Assim, pode-se citar: 

1 - Lei nº 5.991/1976: Dispõe sobre o controle sanitário do comércio de drogas, 

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos. Estabelece as atividades das 

farmácias e drogarias, bem como os requisitos para seu funcionamento. 

2 - Lei nº 9.787/1999: Regula o registro, a produção, a comercialização e o uso 

de medicamentos no país. Define critérios para o registro de novos medicamentos, 

regras para a propaganda e rotulagem, entre outros aspectos. 

3 – Lei nº 12.401/2011: Altera a lei nº 8.080/1990, que dispõe sobre as 

condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde. Inclui a assistência 

terapêutica e a incorporação das tecnologias em saúde no campo da Assistência 

Farmacêutica.  

4 - Lei nº 13.021/2014: Regulamenta as atividades das farmácias, 

estabelecendo normas sobre a estrutura física, os recursos humanos, os serviços 

oferecidos e a responsabilidade técnica. 

5 - Portaria nº 3.916/1998: Aprova a Política Nacional de Medicamentos, que 

estabelece diretrizes e critérios para a promoção do acesso e do uso racional de 

medicamentos no Sistema Único de Saúde (SUS). 
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6 - Portaria nº 3.916/2017: Atualiza a Relação Nacional de Medicamentos 

Essenciais (RENAME) e define ações para a qualificação e ampliação da Assistência 

Farmacêutica no SUS. 

7- Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) nº 44/2009: Dispõe sobre as boas 

práticas farmacêuticas para o controle sanitário do funcionamento, da dispensão e da 

comercialização de produtos e da prestação de serviços farmacêuticos em farmácia e 

drogarias.  

Dentre dessas destacadas, debate-se sobre a Política Nacional de 

Medicamentos e a Política Nacional de Assistência Farmacêutica.  

 

1.4 A POLÍTICA NACIONAL DE MEDICAMENTOS 

 

De acordo com Brasil (2007), a Política Nacional de Medicamentos (PNM) é um 

conjunto de diretrizes, estratégias e ações do governo brasileiro para promover o 

acesso e o uso racional de medicamentos pela população. Ela foi estabelecida com o 

objetivo de garantir o uso adequado, seguro e efetivo dos medicamentos, promovendo 

a qualidade e a equidade no acesso a esses produtos.  

A PNM foi publicada no ano de 1998, por meio da portaria GM/MS nº 3916, 

tendo como base a Lei nº 8.080/1990, que dispõe sobre as condições para a 

promoção, proteção e recuperação da saúde no Brasil.  

Dessa forma, implementada principalmente pelo Sistema Único de Saúde 

(SUS), ela busca integrar a Assistência Farmacêutica às demais ações de saúde, com 

os principais objetivos:  

• Promover o acesso universal e igualitário aos medicamentos, garantindo que a 

população possa obter os medicamentos necessários de forma adequada e 

oportuna; 

• Assegurar a qualidade, a eficácia e a segurança dos medicamentos 

disponibilizados à população, por meio da regulação, controle e monitoramento 

dos produtos farmacêuticos; 

• Estabelecer mecanismos para a utilização racional dos medicamentos, visando 

à efetividade dos tratamentos, à minimização dos riscos e à promoção do uso 

adequado; 
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• Promover a participação e o fortalecimento do papel do usuário, dos 

profissionais de saúde e dos gestores no processo de cuidado relacionado ao 

uso de medicamentos.  

A Política Nacional de Medicamentos estabelece também as responsabilidades 

de cada uma das três esferas de gestão. No caso da estadual, cabe suplementar, 

formular, executar, acompanhar e avaliar a política de insumos e equipamentos para 

a saúde (Brasil, 2007).  

Dessa forma, por meio desses objetivos descritos por Brasil (2007), nota-se 

que a Política Nacional de Medicamentos (PNM) do Brasil é uma estratégia 

fundamental para garantir o acesso equitativa e racional a medicamentos essenciais, 

promovendo a saúde pública e o bem-estar da população. Tal fato pode ser explicado 

sobre vários aspectos.  

Ao se garantir que a população, independentemente de sua condição 

socioeconômica, tenha acesso a medicamentos essenciais, há uma redução na 

desigualdade em saúde, pois há garantia que todos, principalmente os mais 

vulneráveis, recebam o tratamento necessário, tanto para condições médicas agudas 

como crônicas, prevenindo o uso inadequado de medicamentos que podem levar a 

diversos problemas, como resistência antimicrobiana e efeitos adversos (Nascimento 

et al, 2020). 

Para evitar que a sociedade faça uso indiscriminado de medicamento, a 

educação de profissionais da saúde e da própria população sobre prescrição e 

consumo correto de medicamento é essencial e garantindo pelo PNM, assim como 

também é garantido a alta qualidade, eficácia e segurança dos medicamentos 

ofertados pelo governo (Nascimento et al, 2020). 

Todos esses pontos, de certa forma, reforça a assistência farmacêutica no 

SUS, melhorando a gestão de medicamentos, desde a seleção e aquisição até a 

distribuição e dispensação, e incentiva a pesquisa, desenvolvimento e produção de 

medicamentos no país, o que reduz a dependência de importações e fortalece a 

indústria nacional. Destaca-se que ao reduzir gastos desnecessários e otimizar 

recursos, a manutenção e expansão do serviços de saúde oferecido pelo SUS fica 

cada vez mais viável (Nascimento et al., 2010).  
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1.5 POLÍTICA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

 

Segundo Bermudez et al. (2018), a Política Nacional de Assistência 

Farmacêutica (PNAF) é uma política pública do governo brasileiro que tem como 

objetivo garantir o acesso, a promoção do uso racional, a qualidade e a segurança 

dos medicamentos e outros produtos relacionados à saúde. A PNAF é parte integrante 

da Política Nacional de Saúde e está alinhada aos princípios do Sistema Único de 

Saúde.  

Nesse cenário, diretrizes, estratégias e ações para o fortalecimento da 

Assistência Farmacêutica em todos níveis de atenção à saúde são envolvidas pela 

PNAF. A equidade no acesso aos medicamentos e produtos farmacêuticos, 

considerando a diversidade e as necessidades da população brasileira, também são 

promovidas por essa política pública (Brasil, 2007).  

Assim, de acordo com Brasil (2007), pode-se afirmar que dentre os principais 

objetivos da PNAF, destacam-se: 

1. Garantir o acesso universal aos medicamentos essenciais, de forma adequada, 

oportuna e gratuita, principalmente por meio do SUS; 

2. Promover o uso racional dos medicamentos, por meio da seleção, prescrição, 

dispensação e acompanhamento do seu uso, visando à efetividade terapêutica 

e à minimização de riscos; 

3. Assegurar a qualidade, a segurança e a eficácia dos medicamentos e produtos 

farmacêuticos disponibilizados à população, por meio do controle sanitário e da 

regulação; 

4. Fortalecer a gestão da Assistência Farmacêutica em todos os níveis, 

envolvendo a qualificação dos recursos humanos, a infraestrutura adequada, a 

logística eficiente e a informatização dos processos.  

Dessa forma, a PNAF busca articular a atuação dos diversos profissionais 

envolvidos na Assistência Farmacêutica, como profissionais de saúde, gestores, 

indústria farmacêutica, farmácia entre outros, para promover a integralidade do 

cuidado e a melhoria dos resultados em saúde (Brasil, 2007). 

Essa política pública prevê a participação da sociedade civil na formulação, 

implementação e monitoramento das políticas relacionadas à Assistência 

Farmacêutica (Brasil, 2007).  
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Ao falar-se de população brasileira, a PNAF desempenha um papel crucial. 

Assim como a PNM, ela garante o acesso equitativo e racional de medicamento, 

melhora a qualidade e segurança dos produtos e fortalece a gestão da assistência 

farmacêutica no SUS, contribuindo significamente o desenvolvimento social e 

econômico do país (Buss et al., 2008).  

Destaca-se que alguna avanços trazidos pela política foram: a descentralização 

e regionalização, permitindo uma melhor adequação às necessidades locais; a 

implementação de programas de medicamentos, como o Programa Farmácia Popular, 

o que ampliou o acesso a medicamentos para doenças crônicas e raras; melhoria na 

gestão de medicamentos, o que permitiu um melhor alinhamento na seleção, 

aquisição, distribuição, dispensação e monitoramento do uso; integração com outras 

políticas de saúde, proporcionando coordenação do cuidado e continuidade do 

tratamento; adoção de tecnologia e inovação, melhorando a eficiência e transparência 

dos processos (Buss et al., 2008).  

 

1.6 ESTRUTURAS E COMPONENTES DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

 

A Assistência Farmacêutica (AF) no Sistema Único de Saúde (SUS) é estrutura 

em três Componentes: básico, estratégico e especializado. Sendo assim, para cada 

um dos Componentes, há uma forma de organização, financiamento, critérios de 

acesso e elenco de medicamentos disponíveis (Brasil, 2007). 

 

1.6.1  Componente básico 

 

Regulado pela Portaria nº 1.555, de 30 de julho de 2013, que dispõe sobre as 

normas de financiamento e execução do Componente Básico da Assistência 

Farmacêutica no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), o Componente Básico é 

um dos elementos fundamentais da Assistência Farmacêutica. Ele se refere ao 

conjunto de ações e serviços essenciais que devem ser disponibilizados de forma 

integral e contínua em todos os níveis de atenção à saúde, visando garantir o acesso 

adequado e o uso racional de medicamentos (Brasil, 2013).  
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Dentro do componente básico da Assistência Farmacêutica, encontra-se as 

seguintes atividades, de acordo com Brasil (2013).  

1. Seleção de medicamentos: onde se define os medicamentos considerados 

essenciais para atender às necessidades de saúde da população, levando me 

consideração critérios, como: eficácia, segurança, qualidade e custo-

efetividade; 

2. Programação: envolve planejamento e a definição de quantidade e tipos de 

medicamentos a serem adquiridos, considerando a demanda populacional, as 

necessidades de tratamentos e as diretrizes terapêuticas; 

3. Aquisição: refere-se ao processo de compra e obtenção dos medicamentos 

necessários, levando em conta os critérios de qualidade, segurança e preço 

adequado; 

4. Armazenamento e distribuição: engloba a adequada conservação, controle de 

estoque e distribuição dos medicamentos para os serviços de saúde, 

garantindo integridade, rastreabilidade e disponibilidade dos produtos.  

5. Prescrição: envolve a correta orientação médica ou de outros profissionais da 

saúde para o uso adequado dos medicamentos, considerando a indicação 

terapêutica, a posologia, a duração do tratamento e as precauções; 

6. Dispensação: refere-se à entrega dos medicamentos aos usuários, com 

orientações claras sobre o uso, a posologia, os efeitos adversos e a importância 

do seguimento do tratamento; 

7. Acompanhamento do uso de medicamentos: inclui a monitorização e a 

avaliação do uso dos medicamentos pelos pacientes, visando garantir a adesão 

ao tratamento, identificar problemas relacionados ao uso e oferecer suporte 

necessário.  

Todas essas atividades são imprescindíveis para assegurar a qualidade, a 

segurança e a efetividade do uso de medicamentos, bem como o acesso equitativo 

da população aos produtos farmacêuticos necessários para a promoção e 

recuperação da saúde.  
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1.6.2 Componente estratégico 

 

Regido pela Portaria GM/MS nº 4.114, de 30 de dezembro de 2021, que dispõe 

sobre as normas e ações para o acesso aos medicamentos e insumos de programas 

estratégicos, sob a gestão do Componente Estratégico da Assistência Farmacêutica 

(CEAF), no âmbito do SUS, o Componente Estratégico da Assistência Farmacêutica 

é uma parte fundamental da organização e do planejamento das ações relacionadas 

à Assistência Farmacêutica. Ele envolve a definição de diretrizes, políticas e 

estratégias para orientar e fortalecer a Assistência Farmacêutica em um determinado 

contexto (Brasil, 2021). 

Sob essa perspectiva, dentro do componente estratégico da Assistência 

Farmacêutica, destacam-se as seguintes áreas de atuação, de acordo com Brasil 

(2012):  

1. Gestão da Assistência Farmacêutica: refere-se ao planejamento, organização, 

coordenação, monitoramento e avaliação das ações e dos recursos 

relacionados à Assistência Farmacêutica. Isso inclui a definição de estruturas 

organizacionais, a alocação de recursos humanos e financeiros, a gestão de 

processos e a implementação de sistemas de informação. 

2. Políticas e regulamentação: envolve a formulação e a implementação de 

políticas, leis, normas e regulamentos relacionados à Assistência 

Farmacêutica. Isso inclui a definição de diretrizes para a seleção, aquisição, 

distribuição, prescrição e dispensação de medicamentos, além do controle 

sanitário e da regulação da produção e do comércio de produtos farmacêuticos. 

3. Educação e capacitação: refere-se à formação e ao aprimoramento dos 

profissionais de saúde, especialmente os farmacêuticos, para que possam 

desempenhar suas funções de forma adequada e eficaz. Isso inclui a educação 

em saúde, a capacitação técnica, o desenvolvimento de habilidades de gestão 

e a atualização científica. 

4. Informação e monitoramento: engloba a coleta, a análise e o uso de 

informações sobre medicamentos e Assistência Farmacêutica. Isso inclui a 

vigilância sanitária, o monitoramento de eventos adversos, o gerenciamento de 

informações sobre medicamentos, a pesquisa em farmacoepidemiologia e a 
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produção de evidências científicas para embasar as decisões relacionadas à 

Assistência Farmacêutica. 

Assim, o Componente Estratégico da Assistência Farmacêutica é essencial 

para orientar as ações e os recursos disponíveis, visando aprimorar a qualidade, a 

eficiência e a efetividade dos serviços farmacêuticos. Ele busca promover a integração 

da Assistência Farmacêutica com outras políticas de saúde, a participação da 

sociedade civil e a busca contínua por melhorias no sistema de saúde (Brasil, 2021). 

 

1.6.3  Componente especializado 

 

Aprovado pela Portaria GM/MS nº 2.981, de 26 de novembro de 2009 e 

consolidada pela Portaria nº 1.554, de 30 de julho de 2013, que dispõe sobre as regras 

de financiamento e execução do Componente Especializado da Assistência 

Farmacêutica no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), o Componente 

Especializado da Assistência Farmacêutica é uma área específica que se dedica ao 

fornecimento de medicamentos e produtos farmacêuticos de alta complexidade, 

utilizados no tratamento de doenças mais graves, crônicas, raras ou de difícil 

tratamento. Ele abrange ações e serviços voltados para garantir o acesso a esses 

medicamentos especializados, bem como o acompanhamento e a monitorização dos 

pacientes que necessitam desses produtos (Brasil, 2009).  

Dentro do componente especializado da Assistência Farmacêutica, destacam-

se as seguintes características e atividades, conforme Brasil (2009): 

1. Medicamentos de alto custo: o componente especializado abrange 

medicamentos que, devido à sua complexidade, têm um custo mais elevado 

em comparação com os medicamentos de uso comum. Esses medicamentos 

podem incluir terapias biológicas, medicamentos para tratamento de câncer, 

medicamentos para doenças raras, entre outros. 

2. Protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas: são estabelecidos protocolos 

clínicos e diretrizes terapêuticas específicos para orientar a prescrição, o uso e 

o acompanhamento desses medicamentos especializados. Esses protocolos 

definem critérios de elegibilidade, posologia, duração do tratamento e 

monitorização dos pacientes. 
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3. Centros de referência: para o adequado fornecimento desses medicamentos 

especializados, muitas vezes são necessários centros de referência, que 

possuem infraestrutura e equipe especializada para o diagnóstico, o tratamento 

e o acompanhamento dos pacientes. Esses centros podem estar localizados 

em hospitais ou unidades de saúde específicas. 

4. Acesso regulado: devido ao custo e à complexidade dos medicamentos 

especializados, muitas vezes é necessário um controle rigoroso para o acesso 

a esses produtos. Isso pode envolver a avaliação e a autorização prévia por 

parte de órgãos regulatórios, como comitês técnicos, com base nos protocolos 

clínicos estabelecidos. 

5. Monitoramento e acompanhamento: o componente especializado também 

engloba a monitorização e o acompanhamento dos pacientes que fazem uso 

desses medicamentos, tanto para avaliar a eficácia e a segurança do 

tratamento quanto para oferecer suporte e orientações aos pacientes e seus 

cuidadores. 

Dessa forma, o Componente Especializado da Assistência Farmacêutica é de 

extrema importância para garantir o acesso aos medicamentos necessários no 

tratamento de condições de saúde mais complexas. Ele visa assegurar que os 

pacientes que necessitam desses medicamentos recebam um cuidado adequado, 

com acesso, orientações e monitorização adequados para obter os melhores 

resultados terapêuticos possíveis (Brasil, 2009).  

 

1.7  A IMPORTÂNCIA DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA ATUALMENTE NA 

ROTINA DO PROFISSIONAL FARMACÊUTICO  

 

Percebe-se que desde 1998, com a implementação da Política Nacional de 

Medicamentos (PNM), há uma necessidade de reconduzir a assistência farmacêutica, 

tendo um marco importante o estabelecimento do Departamento de Assistência 

Farmacêutica (Pepe et al., 2010; Souza et al. (2017).  

Nesse cenário, junto a promoção racional dos medicamentos, a orientação e 

aconselhamento ao paciente é essencial, uma vez que o doente necessita de 

informações sobre a posologia, interações medicamentosas, efeitos colaterais, 
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armazenamento adequado, e outros aspectos relevantes que possam assegurar o uso 

eficaz da medicação, bem como proteger a saúde (Ferreira, et al., 2021). 

Assim é possível verificar que há outras atividades envolvidas na Assistência 

Farmacêutica, indo além da elaboração e fornecimento de medicamento e 

abrangendo áreas importantes, tanto no individual quanto no coletivo, como: adesão 

ao tratamento, monitoramento de resultados terapêuticos e integração com a equipe 

de integração multidisciplinar (Cortez, et al., 2014). 

Dessa forma, vê-se que a Assistência Farmacêutica possui práticas que tem 

como parte principal o farmacêutico atuando de forma integrada, pois é ele o 

responsável pelas práticas educacionais que possam transformar a saúde, de modo 

a proporcionar uma melhor qualidade de vida para os usuários (Melo; Pauferro, 2020).  

No entanto, mesmo com todas as práticas concretizadas e discussões sobre a 

educação em saúde e todos os pontos que envolvem a Assistência Farmacêutica, 

algumas condições podem dificultar a implementação de serviços farmacêuticos, 

constituindo-se desafios a serem combatidos (Freitas, et al., 2016).  

Assim, ao se falar de assistência farmacêutica e uso racional de medicamentos, 

deve-se discutir como a assistência farmacêutica é essencial para garantir esse uso 

racional. Ao educar e orientar pacientes, prevenir reações adversas, monitorar 

tratamentos, promover a adesão, racionalizar recursos e fortalecer políticas de saúde, 

os farmacêuticos desempenham um papel essencial na melhoria da saúde ública e 

na eficácia dos tratamentos medicamentos (Freitas, et al., 2016; Pepe et al., 2010).  

Ao se garantir um maior envolvimento na educação e orientação dos pacientes 

sobre o uso correto dos medicamentos, o profissional garante uma melhor 

compreensão por parte do paciente e uma melhor adesão ao tratamento, já que o uso 

será feito corretamente, reduzindo o uso inadequado (Brasil, 2021).  

Deve-se lembrar que os farmacêuticos são treinados para identificar possíveis 

reações adversas e interações medicamentosas. A prevenção dessas interações 

melhora a segurança do paciente e reduz possíveis complicações, assegurando uma 

eficácia do tratamento (Brasil, 2021).  

Outros dois pontos importantes dizem respeito à seleção e monitoramento de 

medicamentos. A assistência farmacêutica inclui a participação na seleção dos 

medicamentos, garantindo escolhas terapêuticas baseadas em evidências e 

adequadas para a necessidades do paciente. Isso também ajuda no 
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acompanhamento contínuo do tratamento pelo farmacêutico, garantindo que o 

paciente tenha o resultados desejados e que haja uma eficácia terapêutica (Brasil, 

2021).  

Com a melhor adesão ao tratamento, devido às estratégias desenvolvidas pela 

assistência farmacêutica, como educação continuada, suporte ao paciente e 

lembretes de medicação, os resultados de saúde e redução das necessidade de 

intervenção médicas, e até mesmo internações, são atingidas de maneira satisfatória 

(Brasil, 2021).   

Por fim, Todos esses pontos fortalecem as políticas públicas de saúde, 

permitindo uma melhor implementação de recursos necessários e melhorando a 

gestão e disponibilização de medicamentos. Salienta-se que a orientação profissional 

dos farmacêuticos combatem a automedicação e práticas inadequadas, como a 

“empurroterapia” (Brasil, 2021). 

 

1.8 DESAFIOS ENFRENTADOS NA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

 

Mesmo diante da importância da Assistência Farmacêutica, discutida até aqui, 

vê-se que no cenário atual ela enfrenta uma série de desafios ou problemas que 

impactam a qualidade e efetividade dos serviços prestados. (Freitas, et al., 2016).  

Segundo Costa et al. (2017), o farmacêutico é o profissional adequado para 

desenvolver a manipulação, produção, dispensação e seleção de medicamentos, 

além de atuar em outras áreas, como as comerciais, drogarias, as industriais, frente á 

produção de novos medicamentos; vigilância sanitária, na fiscalização de compra, 

venda, estocagem e uso; análises clínicas e Unidades Básicas de Saúde. No entanto, 

mesmo após vinte anos da implementação do SUS, Assistência Farmacêutica não é 

suficiente. Nesse sentido, Destro et al. (2021), chama atenção para a falta do 

profissional farmacêutico no mercado e inserção de outros profissionais da saúde 

desempenhando tal atribuição, o que além de sobrecarregar ainda os induz a práticas 

que não são de sua competência e os leva a ocupar o lugar do farmacêutico. 

Além dessa falta do profissional no mercado, ainda há uma gestão que dificulta 

e sobrecarrega o profissional. Faraco (2020), afirma que a gestão pública solicita 

relatórios diários de tarefas realizadas e que tal fato prejudica a Assistência 

Farmacêutica, já que o profissional acaba tendo que destinar horas de serviço para a 



28 
 

 
 

elaboração desses documentos. O autor afirma, por outro lado, que há esforços das 

gestões municipais para desenvolver estratégias que busquem aprimorar a 

composição desses registros.  

Outro ponto também mencionado por Faraco (2020) é a falta de medicamentos 

ou acesso limitado a eles, o que ocasiona dificuldades de corresponder a doença do 

paciente e o uso de medicamentos recomendados e disponíveis, que, na maioria das 

vezes, não devem ser substituídos e o paciente não tem condição financeira de 

realizar a compra nas redes de drogarias. Tal fato ocorre em várias áreas do território 

brasileiro, desde a remotas até as áreas mais carentes, seja por barreiras geográficas, 

infraestrutura inadequada seja pela a distribuição que não ocorre de maneira eficiente.  

A falta de reconhecimento e aceitação da importância da Assistência 

Farmacêutica por outras classes de profissionais é uma outra questão. De acordo com 

uma pesquisa realizada por Costa (2017), tais fatos são constantes e acrescidos da 

falta de apoio estrutural e falta de profissionais farmacêuticos. Silva e Queiroz (2022) 

corroboram com essa pesquisa de Costa (2017), ao apresentarem dados que 

demonstram que a falta de reconhecimento do profissional farmacêutico gera 

sobrecarga no trabalho e enfatizam a existência de pouco treinamento de Assistência 

Farmacêutica junto à equipe. Os estudos de Barberato et al. (2019), validam tais 

informações ao apresentar informações sobre como médicos, dentistas e enfermeiros 

definem o farmacêutico como profissional que trabalha diretamente com 

medicamentos e o veem como uma presença descartável.  

Outro grande desafio enfrentado é o estoque de medicamento. Muitas vezes, o 

espaço disponibilizado para uso é pequeno, o que dificulta o armazenamento dos 

produtos e estocagem e limita a quantidade de medicamentos que se encaixa nas 

legislações sanitárias (Maximo; Andreazza; Cecílio, (2020); Soares; Brito; Galato, 

2020).  

De acordo com Cortez et al. (2014), frente à importância que a Assistência 

Farmacêutica representa para a saúde da população geral, também se percebe que 

ainda há necessidade de compreensão e desenvolvimento, já que a parte dos 

usuários ignoram ou desconhecem a forma de aquisição dos medicamentos na rede 

pública. 

Sobre o uso inadequado de medicação, Buss et al. (2008) afirma que a elevada 

taxa de medicação no Brasil é uma questão complexa e multifacetada que envolve 
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fatores culturais, sociais, econômicos e de políticas públicas. Essa prátiaca apresenta 

tanto desafios quanto oportunidades para a saúde pública.  

 

A elevada taxa de medicação no Brasil é uma questão complexa e 

multifacetada que envolve fatores culturais, sociais, econômicos e de políticas 

públicas. Essa prática apresenta tanto desafios quanto oportunidades para a saúde 

pública. 
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2 CONSUMO DE MEDICAMENTOS NO BRASIL E A PRÁTICA DA 

“EMPURROTERAPIA”  

 

Dentre as diversas ferramentas terapêuticas ao alcance da equipe de saúde, 

destaca-se o emprego de medicamentos como a abordagem mais prevalente para a 

preservanação e restabelecimento das condições de saúde da população. O uso de 

fármacos representa uma intervenção central na prática clínica, sendo essencial para 

o tratamento de diversa doenças e condições médicas (Vogesrau et al, 2011). 

A escolha de medicamentos como principal recurso terapêutico reflete não 

apenas a eficácia dessas substâncias na abordagem de doenças, mas também a sua 

conveniência e aplicabilidade. A capacidade de muitos medicamentos em aliviar 

sintomas, tratar causas subjacentese e melhorar a qualidade de vida dos pacientes 

os posiciona como pilares fundamentais no arsenal terapêutico da equipe de saúde 

(Gomes, Silva, Galvão, 2017). 

 

2.1  PERFIL DO CONSUMO DE MEDICAMENTOS NO BRASIL 

 

O Sistema Único de Saúde (SUS), estabelecido pela Constituição Federal de 

1988 (CF/1988), possui como princípios fundamentais a universialização do acesso 

com equidade e a integralidade das ações e serviços de saúde. Por meio da Lei nº 

8.080, de 1990, que regulamenta o SUS, é estabelecido a realização de ações de 

assistências terapêutica integral, o que inclui a farmacêutica (Brasil, 1990). Dessa 

forma, o fornecimento de medicamentos era responsabilidade do SUS, porém, 

somente em 1998, a Política Nacional de Medicamentos (PNM) foi aprovada, com o 

objetivo de assegurar a segurança, eficácia e qualidade dos medicamentos, 

promovendo o uso racional e garantindo o acesso da população (Brasil, 1998).  

No entanto, ainda é desigual o acesso a bens e serviços de saúde, mostrando 

que há uma política pública de assistência farmacêutica pouco eficaz, o que permeia 

a sociedade brasileira em vários âmbitos (Lima-Costa, Barreto e Giatti, 2003). Nesse 

contexto, a disponibilidade desses bens e serviços, incluindo o medicamento para a 

população brasileira deve ser uma preocupação constante. 

Dessa forma, com o objetivo de promover o acesso da população a 

medicamentos, por meios que estimulem a oferta e a competitividade do setor, foi 
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criada a Lei 10.742, de 6 de outubro de 2003. Tal norma define a regulação para o 

setor e criou a Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos (CMED) 

(ANVISA, 2022).  

Dentro do atual modelo de regulação, foi estabelecido o Sistema de 

Acompanhamento do Mercado de Medicamentos (SANMED), que representa a 

principal fonte de dados oficiais para o mercado nacional de medicamentos. Por meio 

desse sistema, tem-se a capacidade de realizar análises detalhadas sobre a trajetória 

e desenvolvimento do mercado farmacêutico brasileiro e, consequentemente, do 

padrão de venda de medicamento no país.  

2.1.1  Análise do padrão de venda de medicamentos no país 

 

A análise do padrão de venda de medicamento no país, principalmente pelo 

Anuário Estatístico do Mercado Farmacêutico (2022), revela insights valores sobre o 

cenário farmacêutico brasileiro. Por meio dessa avaliação, é possível examinar 

tendências de consumo, identificar medicamentos mais demandados, compreender 

variações sazonais e analisar fatores que influenciam as preferências do público. Essa 

abordagem crítica proporciona uma visão aprofundada do comportamento do 

mercado farmacêutico, permitindo a formulação de estratégias mais informadas e 

adaptadas às necessidades da população.  

Segundo a Anvisa (2022), no último ano algumas empresas movimentaram 

mais de R$131,2 bilhões com venda de mais de 5,7 de embalagens de medicamentos. 

O relatório revela que, no ano de 2022, foram identificados 4.748 produtos registrados 

e em comercialização no país. (Figura 1). 
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Figura 1 – Panorama geral do mercado farmacêutico industrial 

 

Fonte: Anuário Estatístico do Mercado Farmacêutico (2022). 

 

Desse total, 40,9% correspondiam a medicamentos genéricos e 29,1 a 

similares. Combinando esses dois tipos, eles representam 70% do número total de 

unidades comercializadas no mesmo ano. Outras categorias de produtos contribuíram 

com os restantes 30%. O relatório ainda aponta uma representatividade maior dos 

medicamentos novos, que somam mais de R$ 43,2 bilhões; uma terceira posição para 

os medicamentos similares, com faturamento de R$24,9 bilhões e os genéricos logo 

atrás com R$ 19,9 bilhões (Tabela 1) (ANVISA, 2022).  

 

Tabela 1 – Comercialização de medicamentos em 2022 por tipo de produto 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Anuário Estatístico do Mercado Farmacêutico (2022). 

 

Na Tabela 1 ainda é possível verificar sobre o preço médio praticado, em que 

se verifica que o preço médio global praticado foi de R$22,98, enquanto os 
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medicamentos novos e similares apresentaram preços médios entre R$45,62 e 

R$15,03, respectivamente. Os medicamentos genéricos apresentaram o valor de R$ 

8,50, enquanto os fitoterápicos de R$ 4,81. Ressalta-se que o menor preço foi 

observado nos medicamentos específicos, de R$1,77. 

Ainda segundo o documento, o número de empresas que comercializaram 

medicamentos no Brasil diminuiu, passando de 234, em 2021, para 217, em 2022. 

Assim, as vendas também decaíram. Juntas elas venderam 13.817 representações 

de medicamentos, o que foi 1,1% a menos que em 2021 (Tabela 2) (ANVISA, 2022).  

 

Tabela 2 – Empresas e produtos comercializados 

 

Fonte: Anuário Estatístico do Mercado Farmacêutico (2022). 

 

Ainda observando os dados que o Anuário apresenta, é possível verificar a 

quantidade de princípios ativos e matérias-primas utilizados para a produção de 

medicamentos, em que foram identificados um total de 2.001 no último ano. Também 

é possível notar um montante de 505 classes terapêuticas comercializadas em 2022, 

demonstrando um aumento em relação a 2021, em que eram 509 (Tabela 3) (ANVISA, 

2022).  

 

Tabela 3 – Apresentações, princípios ativos e classes terapêuticas 

 

Fonte: Anuário Estatístico do Mercado Farmacêutico (2022). 
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Em relação aos canais de venda desses medicamentos, o Distribuidor é a maior 

fonte de vendas, representando mais de 60% do total faturado e quase 73,0% da 

quantidade embalagens vendidas. O governo, por sua vez, apresenta mais de 16,0% 

do faturamento de embalagens comercializadas e, por fim, os estabelecimentos 

privados de saúde, com 16,5% do faturamento, mas com apenas 4,1% das 

embalagens comercializadas (Tabela 4) (ANVISA, 2022). 

 

Tabela 4 – Faturamento, quantidade e percentuais sobre os totais 

 

O setor industrial farmacêutico teve o canal Distribuidor como a maior fonte de  

 

 

 

 

 

 

Fonte: Anuário Estatístico do Mercado Farmacêutico (2022) 

 

Já em relação à liderança de mercado, no ranking das 20 maiores empresas 

independentes ( não pertencentes a grupos econômicos), a Fundação Oswald Cruz 

(Fiocruz) ocupa o primeiro lugar entre as empresas independentes que mais faturaram 

em 2022, seguido pelo Instituto BUTANTAN, que ocupa o 7º lugar (Figura 5) (ANVISA, 

2022).  
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Tabela 5 – Faturamento, quantidade e percentuais sobre os totais 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Anuário Estatístico do Mercado Farmacêutico (2022) 

 

Assim, em termos gerais, é possível observar a sustentação de um mercado 

robusto, que é evidenciado pelo crescimento no faturamento durante o período 

analisado. Essa panorama sugere nuances importantes no comportamento do 

mercado e indicação de possíveis mudanças nos padrões de consumo e estratégias 

de precificação, bem como os fatores que influenciam as escolhas de medicamentos 

pela população.  

 

2.1.2  Fatores que influenciam as escolhas de medicamentos pela população 

 

Segundo Veloso e Souza et al. (2013), o cenário mercadológico da indústria 

farmacêutica no Brasil passou por transformações substanciais desde a promulgação 

da Lei 9.787/99, conhecida como a Lei dos Genéricos.  

Ainda de acordo com os autores, o objetivo dessa lei era incentivar e promover 

a fabricação e comercialização de medicamentos. Os genéricos teriam a mesma 

eficácia e propriedades dos remédios de referências, porém teriam custos mais 
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acessíveis à população  Por força da lei, esses medicamentos deveriam custar, no 

mínimo, 35% a menos quando igualados aos medicamentos de referências.  

Essa diminuição de preço é importante, pois a renda é um dos fatores que 

determina o acesso aos produtos mais moderno. O consumo do remédio está ligado, 

em grande parte, ao poder aquisitivo da população (Oliveira et al.,2020; Veloso e 

Souza et al., 2013). 

Assim, no que se refere às camadas com renda mais elevada, o preço não 

excerce impacto na decisão de compra. Contudo, mesmo diante da existência da 

política de medicamentos genéricos, uma parcela considerável da população ainda 

enfrenta dificuldades de acesso a medicamentos através do mercado privado (Oliveira 

et al., 2020;Ramalho, 2006) 

Ramalho (2006) ainda discute que, mesmo não apresentando a mesma 

importância da renda, a legislação e os costumes da população são importantes no 

consumo de medicamentos no Brasil. Fatores de cunho subjetivo, psicológicos e de 

hábitos de consumo ao longo do tempo também devem ser levados em consideração 

(Oliveira et al., 2020). É necessário levar em consideração que os consumidores 

fazem parte de uma sociedade permeada por influências culturais, em que aspiram 

pertencer a grupos, famílias ou organizações específicas, mencionando também a 

idade, estilo de vida e personalidade (Kotler; Armstrong, 2007).  

A prescrição médica e orientação profissional é outro ponto que influencia o 

comportamento do consumidor. Para muitos, a recomendação de um profissional de 

saúde desempenha um papel fundamental na escolha da terapêutica, por acreditarem 

que a receita médica é baseada na avaliação do quadro clínico do paciente e é um 

guia importante para a seleção de medicamentos. Muitos pacientes seguem à risca a 

recomendação, até mesmo da marca a ser consumida (Veloso e Souza et al., 2013). 

Não se pode esquecer que a informação e educação em saúde desempenham 

um papel fundamental. Pacientes mais informados sobre as opções de tratamentos e 

efeitos colaterais são mais propensos a escolhas conscientes e alinhadas a suas 

necessidades e preferências (Lira; Marchetti, 2006; Kotler; Armstrong, 2007). 

Conforme evidenciado por Tinoco e Ribeiro (2007), é importante entender o 

comportamento do consumidor, principalmente em relação à satisfação, aos atributos 

importantes que influenciam a qualidade e a experiência como clientes. Um dos 

motivos é que a partir desse conhecimento, a empresa pode montar publicidades 
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diretas ao consumidor e estratégias de marketing, influenciando as percepções dos 

pacientes sobre determinados medicamentos (Kevrekidis et al., 2018).  

Dessa forma, deve-se considerar as diversas formas que influenciam ou 

envolvem os consumidores em determinadas atitudes, o que proporciona a 

possibilidade de se vislumbrar a complexidade que envolve o comportamento do 

consumidor e a dificuldade de entender tais escolhas.  

 

2.2  “EMPURROTERAPIA” COMO FENÔMENO SOCIAL  

 

A prática da “empurroerapia” é definida como oferecimento de gratificações à 

farmácia pela venda de um medicamento (Arrais, 1997). Nesse cenário, as farmácia, 

na condição de fornecedores de medicamento na cadeia de consumo, encontram-se 

mais perto dos cliente e, em muitas vezes, funcionam até mesmo como substitutas 

dos médicos (Mota et al., 2008). Para os autores Silva e Rocha (2016), essa prática 

advém como uma consequência direta da bonificação de medicamentos, visto que o 

estabelecimento tem maior lucro vendendo alguns tipos de remédios, o que é descrito 

também pelo Conselho Federal de Farmácia (2000, p.4-5): 

 

O jargão BO é antigo, dentro do universo farmacêutico, e significa bonificado. 
Trata-se de uma estratégia de vendas praticada majoritariamente pela 
indústria nacional que, não dispondo dos recursos das multinacionais para 
investir quantias astronômicas em propaganda na mídia (televisão, 
principalmente), oferece às farmácias um bônus pela compra dos seus 
produtos. O bônus é quase sempre uma unidade a mais para cada produto 
comprado. Ou seja, compra-se uma e leva-se duas. Com isso, farmácias e 
drogarias aumentam sua margem de lucro.  

 

O Conselho Federal de Farmácia (2000) explica que a prática da 

“empurroterapia” “empurra” qualquer medicamento ao paciente, sem a 

obrigatoriedade da prescrição médica, atendendo, exclusivamente, aos apelos do 

negócio e do lucro. Santiago (2021) destaca que a “empurroterapia” implica 

seriamente à saúde pública no Brasil, não havendo como prever as possíveis 

consequências para o paciente submetido nem para a saúde pública brasileira. Sobre 

esse assunto, o Ministro da Saúde José Serra declarou em 16 de abril de 2000: 
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[...] As repercussões desse hábito para a saúde pública são terríveis, pois as 
pessoas acabam tomando as drogras erradas, que não curam a sua doença 
e podem agravá-la ou até criar problemas [...].  

 

Outro fator que contribui para a “empurroterapia” é a própria condição da saúde 

pública no país.  A prescrição de medicamentos pela farmácia é um problema crônico 

no Brasil e, muitas vezes, é a única alternativa entre a população de camadas mais 

baixas que não possuem acesso ao serviços públicos e particulares de saúde, não 

contando com um atendimento médico especializado (Lisboa, 2000). Assim, por falta 

de informação e fiscalização governamental e dos órgãos de fiscalização, acabam 

aderindo a “consultas de balcão”, que, em muitos casos, não são feitas nem pelo 

profissional farmacêutico. Dessa forma, além da estratégia agressiva de imposição de 

vendas e pouca importância com a saúde do consumidor, a prática ainda contribui 

para uma cultura que abala a reputação do farmacêutico perante a população (Gabriel 

et al., 2019; Vieira; Freitas, 2021).   

Lisboa (2000) discute sobre como a relação de confiança instituída com os 

trabalhadores da farmácia também são uma condição. Muitas vezes, após receber a 

receita do médico, o paciente leva para o “farmacêutico confirmar e dizer se está certo” 

(p.77).  

Assim, pode-se perceber as razões subjacentes à prática da “empurroterapia” 

são multifacetadas, influenciadas por uma interconexão complexa de fatores 

econômicos e sociais, que vão desde a motivação por maiores lucros por empresas e 

proprietários de farmácias, perpassando pela saúde pública e particular no país, bem 

como a desigualdade social, até o pensamento da própria população e falta de 

conhecimento aliado à praticas já existentes.  

 

2.2.1 Riscos e consequências da “empurroterapia” 

 

As indústrias farmacêuticas, agências de publicidade, empresas de 

comunicação e o comércio varejista têm adotado uma estratégia de marketing 

intensiva, com o objetivo de aumentar o consumo de medicamentos. Esse fenômeno, 

junto à prática da empurroterapia, tem impulsionado a ideia de que bens e serviços 

relacionados à saúde devem ser considerados mercadorias, assim como outros 

produtos comerciais ( Nascimento, 2005). 
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Esta realidade impõe um desafio na saúde em geral, uma vez que a prática da 

“empurroterapia” apresenta sérios riscos à saúde, já que não há supervisão adequada 

de profissionais da saúde, e consequências a curto e longo prazo.  

Schenkel (1991) aborda que medicamento não é qualquer produto. Por meio 

da tecnologia, obtem-se a medicação, que possui características específicas para 

diagnósticos e empregos específicos frente a uma situação de risco à saúde. Ao se 

oferecem medicamentos sem considerações importantes sobre a condição de saúde 

específica do paciente, as interações medicamentosas e potenciais e possíveis efeitos 

colaterais, tem-se um aumento de risco de automedicação inadequado (Vetorazzi, 

2009).  

Wzorek (2005) expõe que a automedicação, muitas vezes facilitada pela 

“empurroterapia”, pode levar, entre muitas consequências, à intoxicações graves; 

atrasar o diagnóstico correto de determinada doenças, uma vez que o uso de 

medicamentos sem orientação e acompanhamento médico pode mascarar sintomas 

importantes para o diagnóstico; à desistência ou ao abandono de tratamentos 

médicos, com base científica e adequadamente orientado; à exploração do estado 

emocional do paciente, que acaba consumindo um produto sem conhecimento prévio; 

a riscos de reações alérgicas, interações medicamentosas e efeitos adversos; e a 

resistência antimicrobiana.  

 

2.3 EFEITOS DA PANDEMIA NO CONSUMO DE MEDICAMENTOS  

 

Em meados do mês de março de 2020 foi anunciada, pela Organização Mundial 

de Saúde (OMS) a pandemia do novo coronavírus (SARS – CoV2). Até então, pelo 

que se tem conhecimento, a disseminação do vírus teve origem na China, na cidade 

de Wuhan, província de Hubei.  

No Brasil, o Ministério da Saúde declarou o território nacional em alerta por 

causa da transmissão do vírus e, 20 de março de 2020.  

O vírus causa uma infecção respiratória aguda, com potencial lesivo que vai de 

casos assintomáticos a casos críticos, dependendo da condição de saúde 

preexistente em cada ser humano contaminado. A forma de transmissão se dá por 

“toque ou aperto de mãos contaminadas, gotículas de salivo, espirro, tosse, catarro, e 

objetos ou superfícies contaminadas” (Santiago, 2021).  
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Com o aparecimento da doença, o Fantástico, programa da Rede Globo, 

noticiou como a prática da “empurroterapia” estava aumentando diante do cenário 

pandêmico (Santigo, 2021). Nesse período de pandemia, muito se falou sobre 

possíveis medicamentos aptos ao tratamento precoce da doença, mas, mesmo com 

muitos eforços científicos, não se chegaram a conclusões possíveis de medicamentos 

com eficácia para combate ao vírus (Gonçalves et al., 2023; Santigo, 2021) 

Contudo, o medo de contágio espalhado em solo brasileiro, bem como no 

mundo todo, elevou a automedicação e a “empurroterapia”. No Brasil, medicamentos, 

como a cloroquina, a hidroxicloroquina, a azitromicina e a ivermectina, foram utilizados 

e prescritos sem comprovação científica. A invermectina, um antiparasitário utilizado 

em seres humanos e animais, é capaz de levar a vários problemas, que vão desde 

coceira, febre, linfadenopatia a reações musculares (Dominguez et al., 2018).  

Esses medicamentos, ainda que não prescritas, eram procuradas em farmácia 

e indicadas sem qualquer motivo que atestasse a necessidade de uso, crescendo a 

dispensação de medicação de forma irracional. A presença de fake news, propagadas 

em mídias, também contribuiu para utilização de medicação em massa, com a 

promessa de aumento de imunidade e prevenção de forma mais grave da doença 

(Gonçalves et al., 2023). 

 

3 MEDICALIZAÇÃO COMO MERCADORIA E O USO RACIONAL DE 

MEDICAMENTOS 

 

A sociedade moderna é influenciada constantemente pela mídia, a um 

consumo desenfreado de produtos, muitas vezes supérfluos e descartáveis. Tudo isso 

para atingir um modo de vida urbano e um status medido pelo consumo e não por 

aquilo que é útil (Vettorazzi, 2009). 

Segundo Loubert (2007), para essa sociedade consumista há a definição da 

sociedade de consumo, que é caracterizada pela produção padronizada e em grande 

escala, envolvendo fortemente um processo de marketing voltado para demanda, 

ainda que não real, da população.  
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Todo esse cenário, de acordo com Vettorazzi (2009), tem como finalidade fazer 

o homem “consumir tudo aquilo que lhe é permitido com o fruto do seu trabalho” 

(p.3637). Dessa forma, quanto mais ela alcança, mais deseja ter. A sociedade volta-

se para uma produção crescente de bens de consumo, que são cada vez mais 

diversificado e estratificado, e fica dependente de novos produtos, lançados no 

mercado e que devem ser consumidos intensamente.  

Segundo Portilho (2005, p.67): 

A abundância dos bens de consumo continuamente produzidos pelo sistema 
industrial é considerada, freqüentemente, um símbolo da performance bem-
sucedida das economias capitalistas modernas. No entanto, esta abundância 
passou a receber uma conotação negativa sendo objeto de críticas que 
consideram o consumismo um dos principais problemas das sociedades 
industriais modernas. A partir da construção da percepção de que os atuais 
padrões de consumo estão nas raízes da crise ambiental, a crítica ao 
consumismo passou a ser vista como uma contribuição para a construção de 
uma sociedade sustentável. 

 

Dessa forma, uma parte da população já tem levantado a discussão sobre 

aumento de consumo e crise ambiental, tecendo uma crítica ao consumismo 

exarcebado e a real necessidade de produtos inseridos na sociedade, tentando 

caminhar por uma estrada mais sustentável.  

Não seria diferente com o uso de medicamentos no cenário brasileiro. A 

propaganda de medicamentos gera um impacto gigantesco sobre as práticas 

terapêuticas, seja de prescrição, de dispersão de medicação, seja de compra. Tais 

divulgações definem padrões no mercado e de comportamento, visando o público-

alvo (Massera, 2002).  

Vettorazzi (2009) e Sass (2003) salientam que o público-alvo dessas 

publicidades são qualquer consumidor, atingindo, muitas vezes, aquele vulnerável – 

idosos, crianças ou pessoas doentes. A relação que se estabelece tem como 

característica uma frieza, causada pelas transações comerciais cotidianas, em que os 

seres humanos são vistos apenas como potenciais compradores de produtos e 

serviços (Sass, 2003).  

Para seduzir esse consumidor e atraí-lo para a compra, novas embalagens são 

pensadas, cores e letras vistosas são utilizados nos cartazes de divulgação e a 



42 
 

 
 

imagem de pessoas saudáveis fazendo uso do produto são utilizadas (Nascimento, 

2005; Kottow, 2003).  

Nessas situações, o controlador e regulador, Estado, desenvolveu 

teoricamente o que se é chamado de “ética de proteção”, com a finalidade de defender 

a população das vendas de medicação massivas. Assim, no ano de 2000, a ANVISA, 

agência estatal, regulamentou, por meio da RDC 102/2000, a publicidade de 

medicamentos, padronizando as propagandas em relação a tamanho, espaçamento 

de letras, composição do produto, precauções, posologias (Nascimento, 2005).  

No entanto, a ideia de que os medicamentos podem envolver riscos e serem 

uma ameaça à saúde do consumidor é pouco valorizada. As propagandas continuam 

acontecendo, facilitando o acesso aos medicamentos pela prática da 

“empurroterapia”. Cria-se uma ilusão de que os medicamentos não possuem efeitos 

graves, nem interações medicamentosas, sendo um  produto livre para 

comercialização sem fiscalização. As industrias continuam investindo enormes 

recursos financeiros e utilizando o marketing a seu favor, sem se preocupar com a 

saúde da população (Vargas, 2008). 

Wzorek (2005) afirma que é importante destacar que o medicamento não é um 

produto qualquer, por isso a sua divulgação, prescrição e venda devem ser focadas 

na ética, na legalidade e na priorização do caráter informativo, não se debandando 

para o lado do consumo.  

 

3.1  USO RACIONAL DE MEDICAMENTOS 

 

Criado pela OMS no final dos anos 1970, durante um período de grande 

expansão da indústria farmacêutica, o conceito de Uso Racional de Medicamentos 

(URM) se concretiza atualmente como política pública por meio de uma estratégia 

fundamental: a implementação da lista de Medicamentos Essenciais (ME). Estes 

medicamentos, que atendem às necessidades prioritárias de saúde da população, 

devem ser utilizados de forma racional, sendo selecionados com base em critérios de 

eficácia, segurança, conveniência, qualidade e custo-benefício favorável (Esher; 

Coutinho, 2017).  
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A Organização Mundial de Saúde (OMS) propõe diretrizes fundamentais para 

o uso racional de medicamentos, como: necessidade do uso do medicamento, receita 

de medicamento apropriado ao diagnóstico do paciente, escolha de acordo com a 

eficácia e segurança, e não por laboratórios ou por subornos recebidos  

Outro ponto crucial é que a medicação seja prescrita de forma adequada, com 

doses e período de duração do tratamento bem demilitados e informados ao paciente, 

bem como um preço acessível que permita que o regime terapêutico seja cumprido 

(OMS, 1985). Tal discussão é semelhante a Política Nacional de Medicamentos 

(PNM) (Brasil, 2007) e está alinhada com a concepção que a OMS tem do uso racional 

de medicamentos, que é considerado um dos elementos essencaisi recomendados 

para as políticas de medicamentos (Brasil, 2007).  

No entanto, apesar das diretrizes estabelecidas pela OMS e das políticas 

nacionais, as estatística mostram que a automedicação ainda é uma prática comum 

no Brasil. A prevalência de analgésicos, especialmente para tratar cefaleias, reflete 

uma tendência preocupante de uso indiscriminado de medicamentos sem supervisão 

médica adequada (Cabezas; Ormeno; Pabiaza, 2000).  

Há, ainda, uma série de hábitos e práticas que impedem a efetivação do uso 

racional de medicamento, tais como: multiplicidade de produtos farmacêuticos 

registrados como novidades que não se diferem dos já existentes, difusão do uso sem 

uma avaliação dos impactos da adoção do produto, julgamento negativo sobre as 

práticas que direcionam o uso racional, muitas vezes entendida como elemento que 

tiram a liberdade do prescitos e influência da indústria farmacêutica (Esher; Coutinho, 

2017). 

Segundo Aquino (2008) os dados acerca do uso irracional de medicamentos 

no Brasil são alarmantes. Aproximadamente um terço das internações ocorridas no 

país tem como origem o uso incorreto do medicamento. Estatísticas do Sistema 

Nacional de Informação Tóxico-farmacológicas (Sinitox), da Fundação Oswaldo Cruz 

(Fiocruz), revelam que os medicamentos correspondem 27% das intoxicações no 

Brasil, e 16% dos casos de morte por intoxicações são causadas por remédio (Sinitox, 

2002).  

Esse crescimento excessivo no uso de medicamentos não é exclusividade do 

Brasil. Em muitos países tem se apontado a utilização indiscriminada de medicamento 

como uma barreira para o pleno alcance de uso racional de medicamentos (Esher; 
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Coutinho, 2017). Para Busfield, esse crescimento é reconhecido e pode ser visto como 

um fenômeno chamado de “farmaceuticalização”, definido como a transformação das 

condições humanas, recursos e capacidades em oportunidades de intervenção 

farmacêutica.  

Esse fenômeno destaca a tendência de tratar problemas de saúde e bem-estar 

por meio de medicamentos, muitas vezes sem considerar outras formas de 

intervenção ou prevenção. A farmaceuticalização reflete tanto a influência da indústria 

farmacêutica quanto a dependência crescente da sociedade em soluções 

medicamentosas para uma ampla gama de condições e necessidades (Aquino, 2008).  

A importância do uso racional de medicamentos, diante desse cenário, é 

fundamental para garantir a eficácia, segurança e sustentabilidade dos sistemas de 

saúde. O uso racional assegura que os pacientes recebam tratamentos adequados 

para suas condições, nas doses corretas e pelo período de tempo necessário, 

minimizando os riscos de efeitos adversos e resistência a medicamentos. Além disso, 

evita o desperdício de recursos e reduz os custos associados ao tratamento de 

complicações decorrentes do uso inadequado de medicamentos (Lima et al. 2017).  

Em um cenário global onde a farmaceuticalização transforma cada vez mais 

condições humanas em oportunidades de intervenção medicamentosa, promover o 

uso racional de medicamentos é crucial para proteger a saúde pública e preservar a 

eficácia dos tratamentos existentes, garantindo que os medicamentos permaneçam 

uma ferramenta poderosa para melhorar a qualidade de vida da população (Aquino, 

2008; Esher; Coutinho, 2017).  

Assim, para promover o uso racional de medicamento e prevenir o uso 

indiscriminado, várias ações podem ser implementadas por meio da políticas públicas, 

como: educação e capacitação, em que poderia ser implementado programas de 

educação contínua para profissionais da saúde sobe a prescrição adequada e práticas 

baseadas em evidências; campanhas de conscientização, voltadas para o público em 

geral com o intuito e informar sobre os riscos do uso indiscriminado de medicamento 

e a importância de seguir as orientações médicas; regulação e controle, fortalecendo 

a regulamentação e o controle sobre a prescrição e venda de medicamentos; revisar 

e atualizar, periodicamente, a lista de medicamentos essenciais para garantir que seja 

refletida as necessidades de saúde da população; acesso equitativo, garantindo a 

disponibilidade e acessibilidade de medicamentos essenciais a toda a população; 
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monitoramento e avaliação, em que seja implementados sistemas de monitoramento 

e avaliação contínua do uso de medicamentos para identificar padrões de uso 

inadequado; políticas de preços, em que os preços possam ser regulados para tonár-

los acessíveis, garantindo que o custo não seja uma barreira para o acesso adequado; 

incentivo à pesquisa, por meio de financiamento de pesquisas sobre o uso racional de 

medicamentos, incluindo estudos sobre práticas de prescrição, eficácia comparativa 

de tratamentos e impacto de intervenções educativas; e, por fim, colaboração 

intersetorial, em que diferentes setores possam colaborar, seja setores do governo, 

seja de organizações não governamentais, com a finalidade de desenvolver e 

implementar estratégias integradas de promoção do uso racional de medicamentos 

(Álvares et al., 2017).   

Assim, somente com uma abordagem abrangente e coordenada será possível 

mitigar os riscos associados à automedicação e promover o uso seguro e eficaz de 

medicamentos no Brasil ( Aquino, 2008; Cabezas; Ormeno; Pabiaza, 2000). 
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4 CONCLUSÃO  

 

No contexto da ampla variedade de produções acadêmicas provenientes de 

estudos brasileiros sobre o uso racional de medicamentos e a prática de 

"empurroterapia", percebe-se como os medicamentos são reconhecidos como uma 

ferramenta terapêutica importante para a manutenção da saúde. 

Com a busca por artigos científicos em diversas plataformas, notou-se como 

tem ocorrido discussões sobre o tema, sendo este um trabalho com uma contribuição 

inicial que não encerra as discussões sobre o tema. Outros(as) pesquisadores(as) que 

se interessem pelo tema podem desdobrar os processos discutidos. 

Em conclusão, a análise do fenômeno da “empurroterapia” e o uso racional de 

medicamentos no Brasil revela uma prática que não apenas desafia os princípio éticos 

e legais da saúde, mas também compromete a segurança e a eficácia dos tratamentos 

médicos. Destaca-se que essa prática ilegal é uma preocupação séria que requer 

ações enérgicas por parte das autoridades reguladores e dos próprios profissionais 

de saúde.  

Dessa forma, é imperativo que políticas públicas e iniciativas sejam promovidas 

para que o público em geral seja informado sobre os perigos da automedicação e da 

compra de medicamentos sem prescrição e para garantir uma proteção da saúde 

pública.  

Assim, somente através de uma abordagem abrangente e colaborativa será 

possível enfrentar de forma eficaz esse desafio e promover o uso seguro e racional 

de medicamentos no Brasil  
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